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"Art. 65. ...................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

§ 2o A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo." (NR)

Art. 19. (VETADO).

Art. 20. As disposições desta Lei serão aplicadas sem pre-
juízo das ações previstas no âmbito da Política Nacional de Proteção
e Defesa Civil - PNPDEC e das prerrogativas dos entes públicos
integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINP-
DEC, na forma da Lei no 12.608, de 10 de abril de 2012.

Art. 21. Os órgãos de fiscalização do exercício das profissões
de engenheiro e arquiteto, disciplinadas respectivamente pela Lei no

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e pela Lei no 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, em seus atos de fiscalização, exigirão a apre-
sentação dos projetos técnicos elaborados pelos profissionais, de-
vidamente aprovados pelo poder público municipal.

§ 1o Nos projetos técnicos referidos no caput deste artigo
incluem-se, conforme o caso, projetos de arquitetura, cálculo es-
trutural, instalações prediais, urbanização e outros a cargo de pro-
fissionais das áreas de engenharia e de arquitetura.

§ 2o Se a edificação estiver sujeita a projeto de prevenção de
incêndios, também será exigida a sua apresentação aos órgãos de
fiscalização profissional.

Art. 22. As medidas previstas nesta Lei devem observar as
diretrizes de simplificação, racionalização e uniformização a que se
refere o art. 6o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, bem como o disposto no art. 5o da Lei no 11.598, de 3 de
dezembro de 2007.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e
oitenta dias de sua publicação oficial.

Brasília, 30 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Marcos Pereira

LEI No 13.426, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a política de controle da na-
talidade de cães e gatos e dá outras pro-
vidências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O controle de natalidade de cães e gatos em todo o
território nacional será regido de acordo com o estabelecido nesta Lei,
mediante esterilização permanente por cirurgia, ou por outro pro-
cedimento que garanta eficiência, segurança e bem-estar ao animal.

Art. 2o A esterilização de animais de que trata o art. 1o desta
Lei será executada mediante programa em que seja levado em conta:

I - o estudo das localidades ou regiões que apontem para a
necessidade de atendimento prioritário ou emergencial, em face da
superpopulação, ou quadro epidemiológico;

II - o quantitativo de animais a serem esterilizados, por
localidade, necessário à redução da taxa populacional em níveis sa-
tisfatórios, inclusive os não domiciliados; e

III - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou
localizados nas comunidades de baixa renda.

Art. 3o O programa desencadeará campanhas educativas pe-
los meios de comunicação adequados, que propiciem a assimilação
pelo público de noções de ética sobre a posse responsável de animais
domésticos.

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o ( V E TA D O ) .

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ricardo José Magalhães Barros
Dyogo Henrique de Oliveira

LEI No 13.427, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Altera o art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que "dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências", para inserir, entre
os princípios do Sistema Único de Saúde
(SUS), o princípio da organização de aten-
dimento público específico e especializado
para mulheres e vítimas de violência do-
méstica em geral.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera o art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que "dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências", para inserir,
entre os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), o princípio da
organização de atendimento público específico e especializado para
mulheres e vítimas de violência doméstica em geral.

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

"Art. 7º ....................................................................................
.........................................................................................................

XIV - organização de atendimento público específico e es-
pecializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em
geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento
psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade
com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Ricardo José Magalhães Barros

LEI No 13.428, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Altera a Lei no 13.254, de 13 de janeiro de
2016, que "Dispõe sobre o Regime Especial
de Regularização Cambial e Tributária
(RERCT) de recursos, bens ou direitos de
origem lícita, não declarados ou declarados
incorretamente, remetidos, mantidos no ex-
terior ou repatriados por residentes ou do-
miciliados no País".

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 4o-A. O RERCT aplica-se também ao espólio cuja su-
cessão tenha sido aberta até a data de adesão ao RERCT.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 5o ...................................................................................

§ 1o O cumprimento das condições previstas no caput antes
de decisão criminal extinguirá, em relação a recursos, bens e
direitos a serem regularizados nos termos desta Lei, a puni-
bilidade dos crimes a seguir previstos, praticados até a data de
adesão ao RERCT:

.............................................................................................." (NR)

"Art. 9o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o A declaração com incorreção em relação ao valor dos
ativos não ensejará a exclusão do RERCT, resguardado o direito
da Fazenda Pública de exigir o pagamento dos tributos e acrés-
cimos legais incidentes sobre os valores declarados incorreta-
mente, nos termos da legislação do imposto sobre a renda.

§ 4o Somente o pagamento integral dos tributos e acréscimos
de que trata o § 3o no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do auto
de infração extinguirá a punibilidade dos crimes praticados pelo
declarante previstos no § 1o do art. 5o relacionados aos ativos
declarados incorretamente." (NR)

Art. 2o O prazo para adesão ao RERCT de que trata a Lei no

13.254, de 13 de janeiro de 2016, será reaberto por 120 (cento e
vinte) dias, contados da data da regulamentação para a declaração
voluntária da situação patrimonial em 30 de junho de 2016 de ativos,
bens e direitos existentes em períodos anteriores a essa data, mediante
pagamento de imposto e multa.

§ 1o Para as adesões efetuadas nos termos deste artigo, altera-se:

I - a referência a "31 de dezembro de 2014" constante da Lei
no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, para "30 de junho de 2016";

II - a referência a "mês de dezembro de 2014" constante da Lei
no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, para "mês de junho de 2016";

III - a referência a "no ano-calendário de 2015" constante do
§ 7o do art. 4o da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, para "a
partir de 1o de julho de 2016".

§ 2o Os bens ou direitos de qualquer natureza regularizados
nos termos deste artigo e os rendimentos, frutos e acessórios de-
correntes do seu aproveitamento, no exterior ou no País, obtidos a
partir de 1o de julho de 2016, deverão ser incluídos na:

I - declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda
relativa ao ano-calendário de 2016, ou em sua retificadora, no caso de
pessoa física;

II - declaração de bens e capitais no exterior relativa ao ano-
calendário de 2016, no caso de pessoa física ou jurídica, se a ela
estiver obrigada; e

III - escrituração contábil societária relativa ao ano-calen-
dário da adesão e posteriores, no caso de pessoa jurídica.

§ 3o Às adesões efetuadas nos termos deste artigo não se
aplica o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 13.254, de 13 de janeiro
de 2016.

§ 4o Aos rendimentos, frutos e acessórios de que trata o § 2o

deste artigo incluídos nas declarações nele indicadas aplica-se o dis-
posto no art. 138 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), inclusive com dispensa do pagamento de multas
moratórias, se as inclusões forem feitas até o último dia do prazo para
adesão ao RERCT ou até o último dia do prazo regular de apre-
sentação da respectiva declaração anual, o que for posterior.

§ 5o Às adesões ocorridas no período previsto neste artigo
aplica-se a alíquota do imposto de renda de que trata o art. 6o da Lei
no 13.254, de 13 de janeiro de 2016.

§ 6o Em substituição à multa a que se refere o caput do art.
8o da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, sobre o valor do
imposto apurado na forma do § 5o deste artigo incidirá multa ad-
ministrativa de 135% (cento e trinta e cinco por cento).

§ 7o Do produto da arrecadação da multa prevista no § 6o a
União entregará 46% (quarenta e seis por cento) aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios na forma das alíneas "a", "b", "d"
e "e" do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.

Art. 3o As adesões realizadas com base no § 4o-A do art. 1o

da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, submetem-se aos re-
quisitos do art. 2o desta Lei.

Art. 4o É facultado ao contribuinte que aderiu ao RERCT até
31 de outubro de 2016 complementar a declaração de que trata o art.
5o da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, obrigando-se, caso
exerça esse direito, a pagar os respectivos imposto e multa devidos
sobre o valor adicional e a observar a nova data fixada para a
conversão do valor expresso em moeda estrangeira, nos termos do art.
2o desta Lei.

Art. 5o O disposto nesta Lei será regulamentado pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
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